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ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
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secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 
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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 4127/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, LUCILA SAL-
GADO VALENTIM - Matrícula nº 73229, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4128/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, LUCILENE 
SILVA DE OLIVEIRA BAIAO - Matrícula nº 76153, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4129/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, LUIS FELIPE 
CUNHA CAVALCANTI LISBOA - Matrícula nº 76722, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4130/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, LUIZ HEN-
RIQUE DOS SANTOS FARES - Matrícula nº 95824, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4131/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MAICON SER-
GIO FREIRE LIMA - Matrícula nº 76675, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4132/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MARCIA DA 
SILVA LESSA - Matrícula nº 76427, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4133/2014-SEMAD

P O R T A R I A Nº 4134/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MARIA 
MARISE DO AMARAL DE OLIVEIRA - Matrícula nº 94781, 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4135/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MARISETE 
DA SILVA RUAS - Matrícula nº 73613, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4136/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MARLUCIA 
DA SILVA LOPES - Matrícula nº 76328, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2014, MARIA DA 
PENHA DA SILVA ROSA - Matrícula nº 76802, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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DECRETO Nº.5718/2014 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.                                                                                                                 

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               
                                                                                                                 
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$18.100.000,00(Dezoito milhões e cem mil reais), em favor 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
P.T.: 08001.0412200082.025 – Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vant.Fixa Efetivos   
fls. 205 R$ 1.100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção das Unidades Esco-
lares do Ensino Fundamental
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Mat.Permanente     fls. 
1563 R$ 3.200.000,00

P.T.: 16001.1236100732.093 – Remuneração dos Demais Prof. 
do Ensino Fundamental
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Comissionado fls. 
1228 R$    800.000,00
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 1229 R$    300.000,00

P.T.: 16001.1236102392.288 – Manutenção da rede física Esco-
lar do Ensino Fundamental
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1319 R$ 5.020.000,00

P.T.: 16001.1236502392.289 – Manutenção da Rede Física Esco-
lar da Educação Infantil
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1325 R$ 1.300.000,00

P.T.: 16001.1236100732.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1288 R$ 3.350.000,00

P.T.: 16001.1236500772.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1290 R$ 1.050.000,00 

P.T.: 16001.1236602262.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1530 R$    380.000,00

P.T.: 16001.1212200082.203 – Manutenção das Atividades e 
Serviços da SEME e do FME
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Comissionado fls. 
1260 R$    600.000,00
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 1261 R$    500.000,00  
31.91.13.05.01.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 1263 R$    500.000,00

                                             Art. 2º - Os recursos para o Crédito 
Adicional Suplementar advêm da anulação parcial de acordo com 
o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março 
de 1964.     

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
P.T.: 02001.0412200081.218 – Promoção de Festas do 
Calendário Munic. e Demais Eventos
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 2  R$   500.000,00

P.T.: 02001.0412200081.412 – Compra ou Locação de Viaturas 
para Deslocamento
33.90.39.01.01.01 – Locação de Equip.Veic.e/ou Maq.Pesadas 
fls. 3  R$   150.000,00
P.T.: 02001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 12  R$     70.000,00 
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 15  R$     50.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 17  R$   300.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 20  R$   100.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA
P.T.: 04001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
31.90.96.00.01.01 – Ressarcimento de Desp. de Pessoal Req. 
fls. 62  R$   100.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 64  R$   100.000,00
33.90.30.22.01.01 – Material de Limpeza   
fls. 66  R$     80.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 69  R$   500.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
72  R$     35.000,00
 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 85  R$   100.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 89  R$     50.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 92  R$   100.000,00

P.T.: 06001.2884300632.128 – Administração da Dívida Interna
31.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 95  R$   100.000,00

SECRETARIA DE OBRAS
P.T.: 07001.1545201241.298 – Construção e/ou Modernização 
de Praças
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 115 R$    500.000,00

P.T.: 07001.1545201881.400 – Revitalização do Centro de São 
João de Meriti
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
149 R$      13.000,00
44.90.52.01.12.02 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
150 R$      19.000,00

P.T.: 07001.1745101131.418 – Implantação de Rede de 
Drenagem Pluviais no Município
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 152 R$    300.000,00

P.T.: 07001.1581201241.422 – Reforma e Modernização do 
Campo de Futebol Trio de Ouro
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 155 R$      98.000,00
  
P.T.: 07001.1539201971.425 – Implantação do Museu João 
Cândido
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 157 R$        7.000,00

P.T.: 07001.1545201131.477 – Pavimentação de Diversas Ruas
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 167 R$      10.000,00
 
P.T.: 07001.1581201241.526 – Reforma do Campos de Futebol e 
Praça em Vilar dos Teles
44.90.51.01.12.01 – Obras e Instalações   
 fls. 185 R$      19.000,00

P.T.: 07001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   

fls. 192 R$    100.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 196 R$      40.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
P.T.: 08001.0412200082.025 – Manutnção e Funcionamento da 
Procuradoria
31.90.91.00.01.01 – Sentenças Judiciais   
 fls. 210 R$      80.000,00
31.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 211 R$    100.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 213 R$      15.000,00
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 216 R$      15.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pesoa Jurídica  
fls. 217 R$      15.000,00
33.90.91.00.01.01 – Sentenças Judiciais   
 fls. 218 R$      20.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
219 R$        8.000,00
44.90.93.00.01.01 – Indenização por Desapropriação  
fls. 220 R$    300.000,00

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
P.T.: 10001.0612200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 234 R$      12.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
235 R$        9.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 236 R$        8.000,00
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 237 R$      50.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Fisica   
fls. 239 R$        8.000,00

P.T.: 10001.2678201372.038 – Promover a Melhoria e a Mauten-
ção da Sinalização Horizontal
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 245 R$    500.000,00
33.90.39.04.01.03 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 246 R$      50.000,00

P.T.: 10001.0612200682.131 – Operacionalização da Guarda 
Municipal
33.90.30.02.01.01 – Combustíveis    
fls. 252 R$      29.000,00
33.90.30.07.01.01 – Gânros Alimentícios   
fls. 253 R$        9.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 254 R$        9.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 255 R$        9.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material permanente fls. 
256 R$        9.000,00

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
P.T.: 12001.0412401152.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 278 R$       16.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 283 R$       20.000,00

P.T.: 24001.1112200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.02.01.01 – Combustíveis    
fls. 336 R$         9.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 337 R$         9.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
338 R$         9.000,00
33.90.33.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 339 R$         5.000,00
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 340 R$       20.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 341 R$       18.000,00

P.T.: 24001.1133301612.048 – Elevação da Escolaridade e Quali-
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ficação Profissional
33.90.30.07.12.01 – Gêneros Alimentícios   
fls. 350 R$       20.000,00
33.90.30.99.12.01 – Outros Materiais    
fls. 351 R$       20.000,00
33.90.39.04.12.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 352 R$     100.000,00  

P.T.: 24001.1133300382.048 – Elevação da Escolaridade e Quali-
ficação Profissional
33.90.39.04.12.01 – Outros serviços / Pessoa jurídica  
fls. 353 R$      12.000,00
44.90.52.01.12.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
355 R$      60.000,00

P.T.: 24001.1133201692.066 – Recolocação do Trabalhador no 
Mercado de Trabalho
33.90.39.04.12.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 364 R$      30.000,00
33.90.93.01.12.01 – Indenizações e Restituições   
fls. 365 R$      40.000,00
44.90.52.01.12.01 – Equipaentos e Material Permanente fls. 
366 R$      50.000,00

P.T.: 24001.1112200082.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 369 R$      50.000,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
ORDEM URBANA
P.T.: 25001.2312200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 383 R$      10.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 387 R$      35.000,00
33.90.39.43.01.01 – Energia Elétrica    
fls. 389 R$      18.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 390 R$      90.000,00

P.T.: 25001.2312202272.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 392 R$      15.000,00
33.90.36.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Fisíca  
fls. 393 R$      10.000,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
P.T.:28001.1912200341.158 – Microfilmagem e/ou Digitalização 
de Documentos Arquivados
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 512 R$      50.000,00

P.T.: 28001.1912200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 523 R$      15.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
524 R$        8.000,00
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 526 R$      29.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 527 R$      65.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 529 R$      79.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
530 R$        8.000,00

     
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 539 R$      10.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
540 R$        6.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 541 R$        8.000,00
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 542 R$      10.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 543 R$        8.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  

fls. 544 R$        5.000,00
44.92.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
545 R$        8.000,00

P.T.: 32001.2413100712.012 – Divulgação Oficial do Governo
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 546 R$        8.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 547 R$    350.000,00
      
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.05.01.01 – Gás     
 fls. 555 R$        4.000,00     
33.90.30.07.01.01 – Gêneros Alimentícios   
fls. 556 R$    800.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 557 R$      10.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
558 R$      20.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 559 R$      18.000,00
33.90.39.02.01.01 – Comunicações    
fls. 560 R$      15.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 561 R$        8.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 563 R$      90.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material permanente fls. 
564 R$        8.000,00

P.T.: 35001.1545200922.089 – Execução de Operação Tapa 
Buracos
33.90.30.14.01.01 – Cimento     
fls. 567 R$      50.000,00
 
P.T.: 35002.1751201132.223 – Recuperação dos Logradouros 
com Reposição de Paralelos
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 572 R$    200.000,00

P.T.: 350031545200922.089 – Execução de Operação Tapa 
Buracos
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa jurídica  
fls. 575 R$    560.000,00

P.T.: 350031545200922.157 – Pavimentação de Vias Públicas
33.90.39.04.01.02 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 578 R$    200.000,00

P.T.: 35004.1545200892.029 – Retirada de Lixo Domiciliar, 
Entulhos e Outros
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 585 R$ 2.100.000,00
44.90.52.01.01.01 – Eqquipamentos e Material Permanente fls. 
586 R$      25.000,00

P.T.: 35005.1551200912.032 – Controle e Abastecimento da 
Frota
33.90.30.02.01.02 – Combustíveis    
fls. 588 R$      19.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 589 R$      65.000,00
33.90.47.00.01.01 – Obrigações Tributárias e Contributivas fls. 
590 R$      45.000,00
 
P.T.: 350061545201262.158 – Manutenção de Praças e Quadras
33.90.30.01.01.01 – Outros Materiais    
fls. 591 R$    100.000,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL
P.T.: 36001.0412200082.010 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 601 R$      40.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 602 R$    100.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 

603 R$      10.000,00
   
GABINETE DE APOIO TÉCNICO AO PREFEITO
P.T.: 37001.0412200082.331 – Manutenção e Func. do Gabinete 
de Apoio Técnico ao Prefeito
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Efetvos  fls. 
604 R$     30.000,00
31.90.11.06.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Comissionados fls. 
605 R$   100.000,00
31.90.11.20.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Presidente  
fls. 606 R$     40.000,00
31.90.11.21.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Vice Presidente fls. 
607 R$     15.000,00
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 608 R$     50.000,00
31.90.13.05.01.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 609 R$     50.000,00
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 610 R$     80.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
611 R$     10.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materias    
fls. 612 R$    25.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 614 R$  300.000,00
44.90.52.01.01.01 – Equipsmentos e Material Permanente fls. 
615 R$      8.000,00

SECRETARIA DE CULTURA
P.T.: 38001.0412200082.332 –Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 654 R$    10.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material de Consumo / Adiantamentos fls. 
655 R$    10.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 656 R$    10.000,00
33.90.39.04.01.01 – Comunicações    
fls. 657 R$    20.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 658 R$    20.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 659 R$    10.000,00
44.90.52.01.0101 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
660 R$    40.000,00  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
P.T.: 9999.999990999.2999 – Reserva de Contingência
99.99.99.99.01.01 – Reserva de Contingência   
fls. 692 R$ 2.000.000,00

FUNDO MUICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16001.1212200801.078 – Manutenção das Atividades dos 
Conselhos Municipais 
33.90.14.00.01.01 – Diárias no Pais    
fls. 1169 R$        5.000,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1170 R$        5.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1171 R$        5.000,00

P.T.: 16001.1236102121.215 – Ampliação da Frota Escolar
33.90.30.02.01.01 – Combustíveis    
fls. 1175 R$       9.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1176 R$       9.500,00

P.T.: 16001.1236100741.381 – Alcance das Metas Escolares e 
Valorização dos Profissionais
33.90.30.18.01.01 – Mat. de Consumo / Aquisição de Livros 
fls. 1177 R$          500,00

P.T.: 16001.1236100732.042 – Manutenção das Unidades Esco-
lares do Ensino Fundamental
31.90.09.00.01.01 – Salário-Familia    
fls. 1186 R$          500,00
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 1189 R$     99.500,00  

P.T.: 16001.1236600382.048 – Elevação de Escolaridade e 
Qualificação Profissional
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31.90.04.00.01.01 – Contratação Por Tempo Determinado fls. 
1198 R$       9.500,00
31.90.13.02.01.01 – Contribuição Patronal / RGPS  
fls. 1200 R$       8.000,00

P.T.: 16001.1212200082.077 – Contrapartida para Convênios
33.90.11.03.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1206 R$     19.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1207 R$     19.500,00
44.90.52.01.01.01 – Equuipamentos e Material Permanente fls. 
1208 R$       9.500,00

P.T.: 16001.1236100732.081 – Remuneração do Magistério do 
Ensino Fundamental
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantegem Fixa Efetivos  
fls. 1210 R$          500,00
31.91.13.05.01.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 1213 R$          500,00

P.T.: 16001.1236500772.086 – Remuneração do Magistério da 
Educação Infantil
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantegem Fixa Efetivos  
fls. 1215 R$       4.500,00
31.91.13.05.01.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 1217 R$       9.500,00

P.T.: 16001.1236500772.087 – Remuneração dos Profissionais da 
Educação Infantil
31.90.11.05.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Efetivos  
fls. 1219 R$   149.500,00
31.91.13.05.01.01 – Contribuição Patronal / RPPS  
fls. 1223 R$     49.500,00

P.T.: 16001.1236100732.093 – Remuneração dos Demais Prof. 
do Ensino Fundamental
31.90.04.00.01.01 – Contratação por Tempo Determinado fls. 
1225 R$          500,00
31.90.11.01.01.01 – Venc.Vantagens Fixa Efetivos  
fls. 1226 R$   199.500,00

P.T.: 16001.1236100732.169 – Gestão dos Demais Convênios/
FNDE/MEC/PNATE e Outros
44.90.51.02.01.01 – Obras e Instalações   
 fls. 1535 R$   302.000,00

P.T.: 16001.1236500772.170 – Otimização e Revitalização das 
Unidades da Educação Infantil
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1248 R$     49.500,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
1253 R$       9.500,00

P.T.: 16001.1212200082.203 – Manutenção das Atividades e 

Serviços da SEME e do FME
31.90.92.00.01.01 – despesas de exercícios Anteriores  
fls. 1262 R$   537.000,00  
33.90.30.02.01.01 – Combustíveis    
fls. 1264 R$   119.500,00       
33.90.30.16.01.01 – Material de Expediente   
fls. 1265 R$     25.000,00
33.90.30.19.01.01 – Material Conumo / Adiantamentos  
fls. 1266 R$     29.500,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1267 R$     49.500,00
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 1268 R$   353.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1270 R$   485.500,00
33.90.39.09.01.01 – Tarifas Bancárias    
fls. 1271 R$     49.000,00
33.90.39.16.01.01 – Outros Serv.Terc./Água e Esgoto  
fls. 1272 R$    49.500,00
33.90.47.00.01.01 – Obrigações Tributárias e Contributivas fls. 
1273 R$         500,00
33.90.93.01.01.01 – Indenizações e Restituições   
fls. 1274 R$    69.500,00

44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
1275 R$         500,00
44.90.52.04.01.01 – Veículos     
fls. 1276 R$         500,00

P.T.: 16001.1236100732.260 – Ações complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1295 R$    58.500,00
P.T.: 16001.1236500772.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.05.01.01 – Gás     
 fls. 1278 R$  100.000,00
33.90.30.07.01.01 – Gêneros Alimentícios   
fls. 1283 R$  500.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1297 R$  299.500,00

P.T.: 16001.1236602262.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando
33.90.30.05.01.01 – Gás     
 fls. 1281 R$    99.500,00
33.90.30.07.01.01 – Gêneros Alimentícios   
fls. 1282 R$  244.000,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1296 R$    79.500,00

P.T.: 16001.1236700742.260 – Ações Complementares de Apoio 
ao Educando

33.90.30.05.01.01 – Gás     
 fls. 1279 R$    99.500,00
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1291 R$      9.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1298 R$    29.500,00   

P.T.: 16001.1236700742.262 – Gestão de Convênios do FNDE/
MEC para Educação Especial
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1305 R$      9.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1306 R$      9.500,00

P.T.: 1.001.1236700742.265 – Manutenção da Unidade Escolar 
da Educação Especial
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1309 R$  149.500,00
33.90.36.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Física  
fls. 1311 R$      9.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços/ Pessoa Jurídica  
fls. 1312 R$      9.500,00
44.90.52.01.01.01 – Equipamentos e Material Permanente fls. 
1315 R$  149.500,00

P.T.: 16001.1212202382.287 – Apoio Logístico para Execução 
de alimentação Escolar
33.90.36.01.01.01 – Locações de Imóveis   
fls. 1316 R$    99.500,00
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 1317 R$    27.500,00

P.T.: 16001.1236102392.288 – Manutenção da Rede Física Esco-
lar do Ensino Fundametal
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1318 R$      9.500,00

P.T.: 16001.1236502392.289 – Manutenção da Rede Fisica da 
Educação Infantil
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls. 1324 R$      9.500,00
P.T.: 16001.1236702392.290 – Manutenção da Rede Fisica Esco-
lar da Educação Especial
33.90.30.99.01.01 – Outros Materiais    
fls.  1330 R$      9.500,00          

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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